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Artigo ie - Ficam a Prefeitura Municipal

de 3ao Vicente.. _ e .as .entidades da administração indi-

reta, autorizadas a a p l i c a r as suas eventuais d i s p o n i b i l i d a -

des de caixa, sem prejuTzo do pontual cumpri me n to das obriga^

coes financei rãs.

Artigo 29 AS a p l i cações deverão:

!„- Ser feitas di ré tamen te com es ta bei £

c i mentos oficiais de credito, vedada qualquer i ntermedi a ç ao;

II - Assegurar o retorno do valor nomi -

nal aplicado, acre se i do de r e n t a b i l i d a d e ;

III - Ser de imediata l i q u i d e z ;

IV - Ser autorizadas pelo Prefeito Muni-

c i p a l ;

V - Ser objeto de controle contãbil que

permita prontas informações a ré s pé i to;

VI - Não ser especulativas.
_ • •

Artigo 39 - Esta lei entrara em vigor -

na data da sua publicação, revogadas as disposições em con -

trãri o,
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L /

N e s t a opo r t un i dade , reaf i rmo a V . E x a . o s

p r o t e s t o s de e s t i m a e c o n s i d e r a ç ã o .
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